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LEI N.º 5.927 – de 24 de setembro de 2025.
Dispõe sobre a prevenção e o combate ao assédio moral e sexual no âmbito da Administração Pública direta e indireta no município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Paulo Roberto Inda Kleinübing, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam expressamente proibidas, no âmbito da Administração Pública direta, indireta e autárquica do município de Uruguaiana, quaisquer condutas que caracterizem assédio moral ou assédio sexual contra servidores públicos, independentemente da forma, frequência ou meio utilizado, quando atentem contra a dignidade, a honra, a imagem ou a integridade física e/ou psíquica do trabalhador, ou que promovam ambiente de trabalho humilhante, constrangedor ou degradante.
Art. 2º  Para os fins desta Lei, considera-se:

I – Assédio Moral: A exposição de servidor(a) público(a) a situações repetitivas ou sistemáticas de humilhação, constrangimento ou menosprezo no exercício de suas funções, capazes de causar abalo emocional, psicológico ou prejuízo à sua autoestima, dignidade ou desempenho profissional, ainda que dissimuladamente. Caracterizam-se como formas de assédio moral, entre outras:

a) comentários depreciativos constantes;

b) isolamento do servidor;

c) atribuição de tarefas desproporcionais à sua qualificação ou função;

d) ameaças de punições infundadas ou intimidações constantes;

e) críticas públicas reiteradas, em tom vexatório; e

f) distorções sobre o desempenho funcional.

II – Assédio Sexual: Toda conduta com conotação sexual não desejada, manifestada por palavras, gestos ou atos, com ou sem contato físico, praticada por agente público em posição hierárquica superior, ou que se utilize dessa condição para obter vantagem ou favorecimento sexual, ou que crie ambiente de trabalho intimidativo, hostil ou ofensivo.
Art. 3º  São princípios norteadores desta Lei:

I – a dignidade da pessoa humana;

II – a integridade física e psíquica do trabalhador;

III – o respeito mútuo e a igualdade nas relações funcionais;

IV – a promoção de ambiente laboral saudável e ético; e

V – a responsabilização institucional e pessoal diante de condutas abusivas.
Art. 4º  Constituem medidas de prevenção ao assédio moral e sexual:

I – inclusão de conteúdos preventivos em treinamentos e formações para servidores;

II – fixação de informativos visíveis nos locais de trabalho com explicações claras sobre o que configura assédio e como denunciar;

III – divulgação e atualização permanente do Código de Ética e Conduta dos servidores públicos; e

IV – estímulo à criação de canais de escuta, mediação e denúncia com garantia de sigilo, imparcialidade e proteção ao denunciante.
Art. 5º  A denúncia de assédio poderá ser apresentada:

I – por qualquer servidor ou terceiro que tenha conhecimento dos fatos;

II – diretamente à Ouvidoria Municipal ou ao órgão correcional competente; e

III – por meio eletrônico, garantido o sigilo da identidade do denunciante, se assim desejar.
Art. 6º  As disposições desta Lei não excluem as medidas previstas na legislação federal e estadual aplicáveis à matéria, especialmente no que tange ao direito do trabalho, ao direito administrativo disciplinar e à responsabilização civil e penal.
Art. 7º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, para garantir sua plena efetividade.
Art. 8º  Revoga a Lei n.º 3.333, de 05 de abril de 2004, que “Dispõe sobre a aplicação de penalidades à prática de assédio moral nas dependências da Administração Pública Municipal Direta por servidores públicos municipais e dá outras providências”.
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, em 24 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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